
 

ATA DA 24ª REUNIÃO DE DIRETORIA EXECUTIVA, de 21 de outubro de 2025, GESTÃO (2023-

2026): “Que nossas vozes ecoem vida-liberdade”. 

 

Aos vinte e um dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se, de modo virtual 1 

Microsoft Teams, as (o) conselheiras (o) da Diretoria Executiva (DE) do Conselho Federal de 2 

Serviço Social. Estiveram presentes à reunião as seguintes conselheiras: Kelly Melatti 3 

(presidenta), Marciângela Gonçalves (vice-presidenta), Alana Rodrigues (2ª secretária) e Larissa 4 

Gentil (2ª tesoureira). Justificaram ausência a conselheira Emilly Marques (1ª secretária) e o 5 

conselheiro Agnaldo Engel (1º tesoureiro) que estavam participando da 4ª Conferência Nacional 6 

dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ representando o Cfess. Havendo o quórum iniciaram-se os 7 

trabalhos às dezenove horas e trinta minutos (19h30). A conselheira presidenta Kelly Melatti 8 

apresentou a pauta que foi aprovada pelas(o) presentes. Ofício 43632/2025-TCU/Seproc: Trata 9 

de notificação do Acórdão nº 2309/2025-TCU-Plenário, que determina aos conselhos federais e 10 

regionais de fiscalização profissional que, no prazo de 90 (noventa) dias, adotem as medidas 11 

necessárias para garantir que, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de seus cargos em comissão 12 

sejam preenchidos por empregados do quadro efetivo, nos termos do art. 37, inciso V, da 13 

Constituição Federal, c/c o art. 13, inciso III, da Lei 14.204/2021. As assessorias jurídicas Vitor 14 

Alencar e Natália Faraj participaram de reunião do Fórum dos Conselhos Profissionais e 15 

trouxeram elementos sobre a decisão do TCU. Foi socializado que o Fórum está discutindo a 16 

questão e as possibilidades de incidências jurídico-políticas. Encaminhamentos: 1) Encaminhar 17 

ofício aos Cress explicando sobre a decisão do tribunal e solicitando informações sobre os cargos 18 

em comissão nos regionais; 2) Elaboração de um documento jurídico-político para o TCU, 19 

explicitando as particularidades do Conjunto Cfess-Cress, também, com base nas respostas dos 20 

regionais; Calendário do Processo Eleitoral do Conjunto Cfess-Cress (triênio 2026-2029): Foi 21 

apresentada a Manifestação Jurídica MJ 102/ 2025-V, com o calendário eleitoral e o edital do 22 

processo eleitoral. Encaminhamentos: 1) Manifestação Jurídica acatada, ad referendum, pela 23 

diretoria; 2) Proceder com a publicação do edital com o respectivo calendário eleitoral; Curso 24 

trabalhadores do Cfess: Foi apresentada duas propostas de curso de fiscalização de contratos, 25 

em atendimento à necessidade do Cfess e, também, ao Projeto contido no Plano de Ação de 26 
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2025. A proposta que dialoga mais com a necessidade do Cfess, no momento, é a proposta da 27 

empresa Implanta, a qual aprovamos a sua realização. Encaminhamentos: 1) Encaminhar as 28 

providências para contratação da empresa e agendamento de data para realização da formação, 29 

considerando os(as) trabalhadores(as), assessorias, coordenação, além dos assessores Vitor 30 

Alencar e Vilmar Medeiros; 2) Dialogar sobre a proposta com os(as) trabalhadores(as) que 31 

compõem a CPT; Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS): Foi realizada avaliação 32 

sobre os custos financeiros do Congresso e a situação do número de inscrições, até o momento. 33 

Sobre as indicações do Cfess, para participação, fica aprovado a ida de todas as (os) conselheiras 34 

(os), além dos trabalhadores Jarbas Ferreira e Diogo Adjuto, as assessorias em Serviço Social 35 

Meyrieli de Carvalho, Clarisse da Conceição, Zenite Bógea, a coordenadora da CRTI Adriane 36 

Tomazelli, o assessor de comunicação Rafael Werkema, e o assessor jurídico Vitor Alencar. Sobre 37 

a logística das (os) conselheiras (os) foi indicado que sejam iniciadas as providências de 38 

solicitação de passagens e diárias, considerando o período do evento de 3 a 7 de dezembro. 39 

Sobre o custeio de participantes/ palestrantes do CBAS, o Cfess custeará as passagens aéreas de 40 

Joachim Mumba, presidente da FITS e da Kenia Batista, presidente da FTIS para a América Latina 41 

e Caribe. Nesses dois casos, as hospedagens serão arcadas pelo evento, por meio da empresa 42 

coordenadora, quanto aos recursos para alimentação e deslocamento serão custeados por meio 43 

da FITS; Conselho pleno de novembro/2025: Foi discutido sobre a organização da reunião do 44 

conselho pleno e a reunião de avaliação do ano com os/as trabalhadores/as, reafirmando a data 45 

de 13/11 pela manhã para efeitos de organização. Não havendo mais pontos de pauta a tratar, a 46 

presidenta do Cfess encerrou a reunião às vinte e uma horas e dez minutos (21h10) e a 47 

conselheira 2ª secretária, lavrou a presente ata, que assina em conjunto com a Presidenta do 48 

Conselho. 49 

Brasília-DF, 21 de outubro de 2025. 

 

   Kelly Rodrigues Melatti                                         Alana Barbosa Rodrigues 

   Conselheira Presidenta                                             Conselheira 2ª Secretária 
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